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Exmo. Senhor 
José Rivaldo Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Acari 
Nesta 

 

 INDICAÇÃO Nº 044/2019 

 

O Vereador signatário, no uso de sua função legislativa, e, nos termos 

regimentais, REQUER de Vossa Excelência, depois de ouvido o Plenário seja enviado 

Expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que o mesmo, dentro das 

possibilidades, possa colocar placas de aviso, proibindo a lavagem de veículos e o 

banho de animais nos Açudes: Maria Ferreira e Oiticicas (Açude da Santa). 

 

                                                     JUSTIFICATIVA 

 

O pleito ora formulado, visa evitar a contaminação dessas águas, que poderão 

ser de grande utilidade para a população. 

 

Enfim solicito aos meus ilustres colegas a aprovação da presente indicação. 

 

Sala das Sessões “Plenário Vereador Antônio Ferreira da Costa em 13 de maio 

de 2019”. 

 
                                                        
 
          
                                                  Zuil Ribeiro da Silva 
                                                           Vereador 
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